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ATA DA SESSÃO REALIZADA POR MEIO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA (E-MAIL) 

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento teórico e prático é 

imprescindível para o sucesso dos trabalhos dos membros da Comissão de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, esta comissão se incumbiu de adotar os trâmites legais visando a contratação direta para dispensa 

nº 003/2026 e processo nº 007/2026, a realização de aquisição de lanches destinados ao atendimento 

das necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. No uso de suas atribuições 

legais, atuam-se aos 11 dias do mês de março de 2026 às 14h00hs, realizou-se sessão/ reunião por meio 

de comunicação eletrônica (e-mail), na forma permitida pelo Estatuto/Regimento Interno/Legislação 

aplicável, dispensada a reunião presencial, reuniram-se os membros da comissão, ERASMO MIRANDA 

DE SOUSA (Agente de contratação), Uilas Gomes Ferreira Bequimam, (Membro da Equipe de Apoio), 

instituída pelo Decreto Nº 007/2025, para, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal n° 

14.133/2021 e na Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, realizar os procedimentos 

relativos à Dispensa de Licitação nº 003/2026, vem com o objetivo de manifestar-se sobre as razões para 

que a presente dispensa de licitação seja formalizada nos termos da Lei Federal 14.133/2021, assim, 

reúnem-se na presente data e horário marcado, com objetivo de julgar a Dispensa de Licitação, na forma 

de enviar documentação via e-mail, o licitante que apresentou proposta de preço:  L A SOLUÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.893.027/0001-45, com sede à rua JOSE LIMOURO, SN, centro, 

CEP: 65.973-000, São João do Paraiso/MA, neste ato representada pelo seu sócio proprietário o 

senhor Luis Augusto da Silva Sousa, brasileiro, solteiro, empresário portador do CPF/MF Nº 

615.670.053-89 E RG Nº 049663292013-9 SSP/MA. Recebida via E-MAIL: 

sararubia.mds@gmail.com 

Com valor conforme tabela abaixo proposta registradas: 

 
L A SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.893.027/0001-45 21.880,00 

 

Logo e seguida após a análise verificou-se que a empresa L A SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 61.893.027/0001-45, atendeu a todas as exigências do Termo de Referência, assim, após conferência 

a Comissão Permanente de Contratação, declara vencedor L A SOLUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 61.893.027/0001-45, com sede à rua JOSE LIMOURO, SN, centro, CEP: 65.973-000, 

São João do Paraiso/MA, neste ato representada pelo seu sócio proprietário o senhor Luis 

Augusto da Silva Sousa, brasileiro, solteiro, empresário portador do CPF/MF Nº 615.670.053-89 

E RG Nº 049663292013-9 SSP/MA. Recebida via E-MAIL: sararubia.mds@gmail.com, com sua 

proposta no valor de R$ 21.880,00 (vinte e um mil e oitocentos e oitenta reais), o proponente acima 

mencionado, nada mais teve a tratar, encerrou a sessão às 14:20mm, adotando a lavratura desta Ata 

que foi assinada. 

 

Comissão de Contratação da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, aos 11 dias do mês de 

março de2026. 

 

 Erasmo Miranda de Sousa 

Agente de Contratação  

Uilas Gomes Ferreira Bequimam  

Membro da equipe de apoio 
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